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PROJETO DE LEI N° if 	/2013. 

Dispõe sobre o reparcelamento de débitos do 
Município de São Pedro da Aldeia com o 
Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de São Pedro da Aldeia 
(PREVISPA), e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de São 
Pedro da Aldeia com o Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de São Pedro da Aldeia PREVISPA, gerido pela Secretaria de Fazenda, 
relativo ás competências de 07/2010 e 03/2012 a 13/2012 e reparcelamento 
de 08/1992 a 01/2009, observado o disposto no artigo 50-A da Portaria MPS 
n°402/2008, na redação das Portarias MPS n°21/2013 e n° 307/2013: 

- os débitos oriundos de contribuições previdenciárias devidas e 
não repassadas pelo Município (patronal), em até 240 (duzentas e quarenta) 
prestações mensais, iguais e consecutivas; 

II - os débitos oriundos de contribuições previdenciárias 
descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 60 
(sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas; 

III - os débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, 
em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e consecutivas. 

Art. 20  - Para apuração do montante devido os valores originais serão 
atualizados pelo INPC, acrescido de juros SIMPLES de 1% (um por cento) 
ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de 
vencimento até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento ou 
reparcelamento. 
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§ 1°. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente 
pelo INPC, acrescido de juros SIMPLES de 1% (um por cento) ao mês, 
acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de 
acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês do pagamento. 

§ 20. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente 
pelo INPC, acrescido de juros SIMPLES de 1% (um por cento) ao mês e 
multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da 
prestação até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 30  - Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos 
Municípios - FPM como garantia das prestações acordadas no termo de 
parcelamento ou reparcelamento, não pagas no seu vencimento. 

Parágrafo único. A garantia de vinculação do FPM deverá 
constar de cláusula do termo de parcelamento ou reparcelamento e de 
autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das 
cotas, e vigorará até a quitação do termo. 

Art. 40  Esta LEI.4?tEMÇNA entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei 
Complementar n°. 102/2013. 

CIENTE 
constou dooxpde 

	da Sessão 
do 

	 %6X3 Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
29 de novembro de 2013. 
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